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PRESIDÊNCIA DO EXMO. SR. MINISTRO GENBRAL-DE-EXERCITO TRI3TÃ0 DB ALBNCAR 
ARARIPE.

ATA DA 46S SESSÃO, SM 3 DE AGÔ3T0 DB I960.

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR, O EXMO. SR. DR. IYO D»AQUINO FONSECA. 

SECRETARIA, A SR&. DR§. ILKA DUQUE ESTRADA BASTOS.

Compareceram os Exmos, Srs. M in is tro s  Dr, Washington Vaz de M e llo , Gene- 
ra l-d e -E xérc ito  Antônio José de Lima Câmara, G en era l-d e-E xérc ito  Olympio 
F a lcon ieri da Cunha, Dr. Telêmaco Autran Dourado, Tenen te-B rigadeiro  A l- ,  
varo Hecksher, Dr. A da lberto  B a rre tto , A lm irante-de-Esquadra José Espín
dola, Tenen te-B rigadeiro  Vasco A lves  Secco e A lm irante-de-Esquadra Diogo 
Borges F o rte s .

Deixou de comparecer ò Exmo. Sr. M in is tro  Dr. O ctavio  Murgel de Rezende, 
com causa ju s t i f ic a d a .

As tre ze  horas, havendo námero l e g a l ,  f o i  aberta  a sessão. 

Lida e sem debate , f o i  aprovada a a ta  da sessão a n te r io r .

* * * * * * *

Apelaçao ju lgada  na sessão sec re ta  do d ia  1 :

P  31.687 -  Pará . R e i. 0 Exmo, Sr. M in is tro  Dr. A da lberto  B a rre ttò . -  
Rev. 0 Exmo, Sr. M in is tro  Gen.Ex. F a lc ó n ié r i da Cunha. Ape_ 
la n te :  A Prom otoria da A u d ito r ia  da 8a, R.M, Apelado: Pe
dro Santiago Santos S i lv a ,  cabo, do Ndcleo do Parque de A- 
eron áu tica  de Belém, ab so lv id o  do crime p re v is to  no a r ts . 

.229, § l 2 , do C.P.M. Negaram provim ento, para confirm ar 
, a sentença a b so lu tó r ia , por seus fundamentos, unânimemente.

*******

Foram, a s e g u ir , re la ta d o s  e ju lgados os segu in tes processos:

R E C U R S O  C R I M I N A L

P  3.858 -  Paraná. R e i. O Exmo. Sr. M in is tro  Dr. Autran Dourado. Re
co rren te : A Prom otoria da A u d ito r ia  da 5a. R.M. R ecorrido : 
0 despacho do Dr. A ud itor que in d e fe r iu  o pedido de arqu i
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(Cont. da ata da 46s ses., em 3/8/60).

vamento do In q u érito  P o l i c ia l  M i l i t a r  no qual f ig u ra  como 
in d ic ia d o  o f i r z i l e i r o  nava l n2 53,1669.6, Orlando P e ixo to  / 
de O liv e ir a ,  -p egaram  provimento ao recu rso , mantendo o / 
despacho do Dr. Aud itor que in d e fe r iu  o pedido de arquiva*- f- 
mento do I .P .M , , 'unânimemente. (Não tomou parte  no^ ju lga  -  |> 
mento o Exmo. Sr. M in is tro  Dr. Vaz de M e llo , por não t e r  (•' 
a s s is t id o  ao r e la t ó r io ) .

R E V I  S 2 . 0  C R I M I N A L

N2 893 -  Sao 'Pau lo . R e i. 0 Exmo, Sr. M in is tro  Dr, Autran Dourado. —
Rev. 0 Exmo. Sr. M in is tro  Ten .B rig . A lva ro  Hecksher. Reque. / 
ren te : A d o lfo  Constantino da S i lv a ,  Sargento 'do E x é rc ito , -/ 
còndenado a 2 anos de p r is ã o , incurso no a r t ,  248, do C .P, h. 
M ., por acórdão do Superior Tribunal M i l i t a r ,  de 22 de ju - y  
nho de 1956. -^D eferiram  o pedido para ab so lver  o acusado, s 
■unânimemente, ^

A P E L A Ç Õ E S

N2 31.734 -  Estado da Guanabara, R e i, 0 Exmo. S r. M in is tro  Gen,Ex, L i 
ma Câmara. Rev. 0 Exmo. Sr. M in is tro  Dr. Vaz de M e llo . Age, 
la n te : Renato Francisco Santana, so ldado, do 12 Batalhao 
de Carros de Combate, condenado a 4 meses de p r is ã o , in cu r / 
so no a r t .  159 do C.P.M. Apelado: 0 Conselho de JustiçaM  
do 12 Batalhão de Carros de Combate. -^Deram provim ento,pá|\ 
ra  reform ar a sentença e a b so lve r  o acusado, unânimemente. \ J

N2 31.707 Pará; R e i, 0 Exmo. S r.'.M in is tro  Dr. Vaz de M e llo . R e v .-  0 
Exmo. -Sr. M in is tro  Alm.Esq. Borges F o rtes . A pelan te: José 
T e ix e ir a  V ie ir a ,  ex-soldado da Aeronáu tica , do Q.G. da 1? 
Zona Aérea, condenado a 7 meses de detenção, incurso no ar 
t ig o  157, § l 2, do C.P.M. Apelado: 0 Conselho Permanente 
de Ju stiça  da Aeronáutica da A u d ito r ia  da 8 a . ' R.M. -A.€on- 
firmaram a sentença condenatória , unânimemente, A

N2 31.711 -  Pernambuco. R e i. 0 Exmo. Sr. M in is tro  Gen.Ex. F a lc o n ie r i da 
Cunha. Rev. 0 Exmo. Sr. M in is tro  Dr. Autran Dourado. Ape
la n te : José Ribamar M orais, soldado, do 42 Batalhão de En- / 
genharia de Construção, condenado a 7 meses de p r is ã o , in-r/- 
curso no a r t .  163 do C.P.M. Apelado: 0 GonselhouQe Ju stiA l 
ça do 42 Batalhão de Engenharia de Construção, -jfperam proK 
vim ento, em p a r te , para red u z ir  a pena a 6 meses de prisão,\\ 
unânimemente. v

N2 31.705 Estado da Guanabara. R e i. 0 Exmo. Sr. M in is tro  Ten. B r ig . -  
A lvaro  Hecksher. Rev. 0 Exmo. Sr. M in is tro  Dr. Autran Dou-
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ra d o , ' A pe lan te : Joaquim de Jesus P e r e ir a  da Rocha, FN-SD- 
n2 56,1475.61 condenado a 15 meses e 1 d ia  de p r is ã o , in -  
curso no a r t .  163 do C.P.M. Apelado: 0 Conselho Permanen
te  de Ju stiça  da 2a, A u d ito r ia  da Marinha, -^Negaram p rov i 
mento, para con firm ar a sentênça condenatóriá , con tra  o v g  
to  do Exmo. Sr. M in is tro  Gen.Ex. lim a  Câmara, que q absol
v ia .

P  31.340 -  (EMBARGOS)-AGRAVO- Estado da Guanabara. Rei. 0 Exmo.Sr. Mi
n istro  Dr. Vaz de M ello. Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Alm.Esq. 
José Espíndola. Agravante: F lávio  Salvador, c i v i l ,  condena 4 
do a 1 ano de detenção, como incurso no a rt. 208 do C.P.M. *\ 
Agravado: 0 despacho do Exmo. Sr. M inistro Relator,que não 
admitiu os embargos. -^Negaram provimento ao agravo, para l\ 
manter o despacho do Exmo. Sr. M inistro Relator, contra os •* 
votòs dos Exmos. Srs. M inistros Dr. Adalberto Barretto e 
Ten. Brig. Alves Secco, que davam provimento ao agravo pa
ra que fôssem processados os Embargos.

P  31.714 -  Sãò Paulo. Rei. 0 Exmo. Sr. M inistro Alm.Esq. José Espíndo
la .  Rev. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Vàz de M ello. Apelantes:
A Prom otoria da la .  A u d ito r ia  da 2a. R.M. e Antônio Verza  / 
R u iz, soldado^ da Base Aérea de São Pau lo, condenado a 3 | 
meses de p r is ã o , incurso no a r t .  163 do C.P.M. Apelados: 0 > 
Conselho de Ju stiça  da Base Aérea de São Paulo e A n tôn io  í * 
Verza  Ru iz, soldado da r e fe r id a  Base, condenado. -VlTegarani 
provimento b. apelação da de fesa  e p rov ido  o da Prom otoria , 
para reform ar a sentença e agravar a pena a 6 meses de p r í  
são, unânimemente.

P  31,675 -  Parâná. R e i. 0 Exmo. Sr, M in is tro 'D r . A da lberto  B a rre t to ,-
, Rgv, 0 Exmo. Sr. M in is tro  Alm.Esq. Borges P o rte s . Apelan

te :  M iguel Tuch inski, soldado, do I/ 5 2 R .0 .-105 , condenado 
a  2 anos e 8 meses de p r is ã o , incurso nos a r ts . 207 e 198 / 
(preâm bulo), combinados com os a r ts .  66, § 22 e 62, §12, tu  / 
do do C .P .M ., por d e s c la s s if ic a ç ã o . Apeladò: 0 Conselho P e r l  
manente de Ju stiça  da A u d ito r ia  da^5a. R.M. Confirmaram Jj 
a  sentença por ser do réu  a apelação, con tra  os vo to s  dos *j 
Exmos. Srs. M in is tro s  Dr. Vaz de M e llo , T en .B rig , Á lvaro  
Kecksher, Gen.Ex. lim a  Câmara e Dr; Autran Dourado, que 
d esc lo .s s ifiçavam o crime para ó. a r t ,  198, preâmbulo, conde, 
nando o acusado a 2 anos o ’8 .meses de p r is ã o . -  ~  ,

H A B E A S  -  C O R P U S

P  26.261 Sãò Paulo. Rei. 0 Exmo. Sr. M inistro Dr. Adalberto Barret
to.* Paciente: Cordovil Vaz F igueira, c i v i l ,  pedindo hábeas 
corpus para ser excluído da denúncia recebida pela 22 Audi 
to r ia  da 2a. R.M. -^Denegaram a ordem, unânimemente. (Não 
tomou parte no julgamento o Exmo. Sr. M inistro Gen.Ex. Fal 
con ieri da Cunha, por estar impedido).

\i
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(Gont. da ata da 46â ses ., em 3/8/60).

* * * * * * *

PARECER DA COMISSÃO DE REGIMENTO INTERNO SOBRE A APLICAÇÃO 
DA RESOLUÇÃO N2 31/6O, .DA OMAHA DOS DEPUTADOS, EM FACE DO 
DETERMINADO PELO TRIBUNAL NA QUESTÃO ADMINISTRATIVA N2 9,

R e i, 0 Exmo. Sr. M in is tro  Dr. Autran .Dourado, 0 T rib u n a l-, 
por m a io ria  de vo to s , reso lveu  aprovar os quadros adminis
t r a t iv o s  dos fu n c ion á rio s  da S e c re fa r ia  e das A u d ito r ia s , 
tendo em v is t a  as reso lu ções  r e fe r id a s  no R e la tó r io  da Co
missão de Regimento In tern o  e dos p r e c e ito s  da L e i  nô . .
1«675/52, devendo v ig o ra r  os seus e f e i t o s  a p a r t i r  do l ia *  
.12 de ja n e iro  do corren te  ano, I con tra  os vo tos  dos Bxmos-, 
Srs. M in is tro s  Dr. Vaz.de M e lro , nos segu in tes têrmos: -  
"Quanto ao pessoal da S e c re ta r ia  do Tribunal e da P o r ta r ia , 
mandava estender as reso lu ções  do Supremo Tribunal F ed era l 
aos fu n c ion á rio s  cu jos cargos têm id ê n t ic a  nomenclatura. -  
Com re la çã o  aos extranum erários, aprovava a ta b e la , desde 
quê fô sse  s o l ic i ta d a  a re s p e c t iv a  verba  ao Poder L e g is la t i  
vo* No tocante aos serven tu ários  das A u d ito r ia s , vo tava  
p e lo  en vio  de mensagem à. Câmara de Deputados"; ,e Dr.^ Múr- 
g e l  de Rezende; "Não pode 0 Tribunal fa z e r  equ iparações, 0 
que se tem f e i t o  com re la çã o  aos fu n c ion á rio s  da S ecreta  -  
r i a  á, reconhecendo a e x is tê n c ia  de uma l e i  que os equipa 
rou aos fu n c ion ários  da S e c re ta r ia  do Senado, reconhecer -  
lh e s  d ir e i t o  aos vencim entos que, a ê s te s , a i e i  a tr ib u i" . ' 
Ò Exmo. Sr* M in is tro -P res id en te  votou  com r e s t r iç õ e s .

(Reproduzido por t e r  saído com in co rre çõ es  na A ta da 45a* 
Sessão, em 12/8/60)*

*******

Poi, a s egu ir , encerrada a sessão.

*******

Acham-se em mesa os segu in tes processos;

Apelações; 31 .706(JE/KR)-3 1 .738(JEA IR )-31 .653 (MR/BF)-31 .723 (MR/BP) 
31i 735(MR/LC)-3 1 .6 8 8 (AD/AH)-31 «691 (BF/MR)-31 .7 01 (BF/VM) 
31.704(FC/AB)-31.717(BF/AD}-31.721(JE/AB)-31.725(BP/MR) 
31.730(JE/AD)-31 .732 (BF/VM)-31 .7 36 (FC/AB)-3 1 .7 4 7 (JN/VM) 
31.751(LO/AD)-31 .6 99 (AB/AH).

Oorreicão P a r c ia l ; 647 (BF)
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